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TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS

NATURAIS DE NOVA BR/ASILÂNDA. COMARCA DE CHAPADA DOS

GUIMARÃES. ESTADO DE MATO GROSSO
Weslley Bormann

Tabelião e Registrador
LIVRO No: í9

FOLHA No: 07/09

ESCRITURA PUBLICA DE DESMEMBRAMENTO COM
ApURAçÃO DE REMANESCENTE que faz: MUNIC|PIO DE NOVA
BRASILANDIA/MT, na forma abaixo:

S A I B A M todos quantos esta Pública Escritura bastante virem que aos vinte e um dias

do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, (2111212022), neste Município de

Nova Brasilândia, Comarca de Chapada dos Guimarães, Estado Federado de Mato

Grosso, República Federativa do Brasil, na sede deste Tabelionato, perante mim, Rosa

das Graças de Campos, Tabeliã Substituta, compareceram as partes entre si justas e

contratadas, a saber: como OUTORGANTE E RECIPROCAMENTE OUTORGADA:

MUNrcÍplo DE NOVA BRASIúNDIA/MT, pessoa jurídica de direito público inscrita no

CNPJ sob o no 15.023.963/0001-88, endereço eletrônico:

novabrasilandia-mt@hotmail.com, com sede na Avenida Vereador Genival Nunes Araujo,

no 267, Centro, CEP: 78.860-000, Nova Brasilândia/MT, neste ato representada pela

Prefeitura Municipal Sra. MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada,

empresária, portadora da cédula de identidade RG no 1260492-5 SSP/MT, expedida em

3011112011, inscrita no CPF sob o no 535.090.561-91, sem endereço eletrônico, nascida

aos 20/01/1971,natural de Poxoréo/MT, filiação: Tiago Jose de Oliveira eLazaraAugusta

de Oliveira, residente e domiciliada na Rua Agripino Antonio das Neves, s/n, Centro, CEP:

78.860-000, Nova Brasilândia/MT. Os presentes foram identificados e reconhecidos por

mim, pela documentação pessoal que me foi apresentada, de cuja identidade e

capacidade jurídica dou fé. E, perante mim, pelos contratantes, falando cada um por sua

vez, sem induzimento ou coação ou qualquer causa impeditiva da manifestação da

vontade, foidito uniforme e sucessivamente o seguinte: PRIMEIRO - DO ltUÓVel: Que o

Município de Nova Brasilândia/MT é proprietário e legítimo possuidor do imóvel a seguir

descrito: UMA Ánea DE TERRAS coM 51.271,20M2, denominada Área no 03, situado

no Município de NovA BRASTLÂNDh/MT, DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO:AO NORTE

COM: Cohab DurvalThomaz;AO SUL GOM: Perímetro Urbano; AO LESTE COM: Daniel

de Campos Gomes; AO OESTE COM: MT-140. CONFRONTAÇÃO: FRENTE

Av. Brasil, s/n, Gentro,
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LIVRO No: 19
FOLHA No: 07/09

urbano, distância 306,49m; LADO DIREITO: MTJ40, distância 275,00 m; FUNDOS:

Cohab, distância 200,00 m; LADO ESQUERDO: Daniel de Campos Gomes, distância

246,82 m. DESCRçÃO DO CAMINHAMENTO: Parte do ponto "PQE.o1',,

correspondente à coordenada geográfica 14"55'18'.24"5 54058'25.97'0' com azimute de

78o35'24" percorrendo 62,68 metros até enmntrar o ponto "PQE.02", correspondente à

coordenada geográfica 14"55'17.91"S 54058'23.88'0, deste segue mm azimute de

354"33'OO" percorrendo 22 meÍos até encontrar o ponto "POE'03", coÍrespondente à

coordenada geográfica 14055'17".21"5 54o58"24.04"0, deste segue com azimute de

70o16'12" percorrendo 41,00 metros até encontrar o ponto'PQE'04"' correspondente à

coordenada geográÍica 14055'16'.76"S *"58"22.76"0, deste segue com azimute de

167'21'36" percorrendo 28 metros até encontrar o ponto "PQE.05', conespondente à

coordenada geográÍica 14055'17".65"S 54"58"22.56"0, deste segue com azimute de

78o35'24" percorrendo 1í,02 metros até encontrar o ponto 'PQE.06"' correspondente à

coordenada geogÉfica í4"55'17'.il'S 54'58"22.20"0, deste segue com azimute de

358"35'24" percoÍrendo 26,00 meúos até encontrar o ponto "PQE.07", conespondente à

coordenada geográfica 14"55'í6".73"5 54058"22.39"0, deste segue com azimute de

3418o35'24" percorendo 15,00 metros até encontrar o ponto 'POE.08', corÍespondente à

coordenada geográfic€t 14"55'16'.26'S 5/'58"22'49'0, deste segue com azimute de

78o35'24" percorrendo 20,80 metros até encontrar o ponto 'PQE'09", correspondente à

coordenada geográfica 14055'16".09'S 54'58"21.82"0, deste segue com azimute de

168o35'24" perconendo 12,87 metros até encontrar o ponto'PQE.10', conespondente à

coordenada geográfica 14"55'16'.48"S ilo58"21.72"O, deste segue com azimute de

78035'24" percoÍrendo 67,12 metros até encontrar o ponto "PQE.11" coÍrespondente à

coordenada geográfica 14055',16".05"5 54058"19.54"0, com azimute de 351051'36"

perconendo 246,82 metros até encontrar o ponto "PQE.12", correspondente à coordenada

geográfica 14"55'8.17"5 54".58"20.74"0, deste segue com azimute de 258o22'12"

perconendo 200,00 metros até encontrar o ponto "PQE.13", correspondente à coordenada

geográfica 14"55'9".39"5 54'58"27.32"0, deste segue mm azimute de 17o52'12"

perconendo 275 metros até encontrar o ponto "PQE.01', nos exatos termos descritos na

Matrícula no 22.149 do ío ofício de Registro de lmóveis da comarca de chapada dos

Guimarães/MT; SEGUNDO - PROCEDÊNGIA: O imóvel é oriundo do R41 da Matrícula

",Í",ls.sgo, Livro 2-Dl de 09/03/2011 do Cartório de Registro de lmóveis de Chapada dos
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LIVRO No: í9
FOLHA No: 07/09

Guimarães/MT; TERCEIRO DISPONIBILIDADE: A outorgante e reciprocamente

outorgada declara que o imóvel objeto do negócio está livre de ônus fiscais e outros

judiciais ou extrajudiciais, inexistindo em relação a ele açóes reais e pessoais

reipersecutórias, o que é declarado para os efeitos do Decreto Federal no 93.24011986, art.

1o, §3o; QUARTO - DESMEMBRAMENTO: Que, nos permissivos termos da Lei no

6015t73, resolve DESMEMBRAR do imóvel acima descrito, 01 (uma) unidade

imobiliária, com as seguintes descrições, a saber: ÁRgn - S.Sso.OíZm'. com a

seguinte descrição do perímetro, a saber: Inicia-se a descrição deste perímetro no

vértice MP 01, de coordenadas N 8.349.416,85m e Ê717.988'90m; deste, segue

confrontando com AREA REMANESCENTE/MAT 22.í49, com os seguintes

azimutes e distâncias: 108'08'37" e 46,54 m até o vértice MP 02, de coordenadas N

8.349.402,36m e E 7í8.033,13m; deste, segue confrontando com AREA

REMANESCE MAT 22.149. com os seguintes azimutes e distâncias

167"41'24" e 19,82 m até o vértice MP 03, de coordenadas N 8.349.383,00m e E

718.037,36m; deste, segue confrontando com PERIMETRO URBANO, com os

seguintes azimutes e distâncias: 250'38'40" e 40,69 m até o vértice MP 04, de

coordenadas N 8.349.369,5ím e E 717.998,97m; 167"59'30" e22,04 m até o vértice

MP 05, de coordenadas N 8.349.347,95m e E 718.003,56m; 261"17'55" e 63,29 m

até o vértice MP 06, de coordenadas N 8.349.338,38m e É 717.94í,00m; deste,

segue confrontando com @!1[Q, com os seguintes azimutes e distâncias:

352"05'05" e 66,96 m até o vértice MP 07, de coordenadas N 8.349.404,70m e E

717.931,78m; deste, segue confrontando com AREA REMANESCENTE/ MAT

ru, com os seguintes azimutes e distâncias: 77'59'31'e 58,41 m até o vértice

MP 0í, ponto inicial da descrição deste perímetro, tudo nos exatos termos descritos

na Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo Engenheiro Florestal e Técnico em

Geoprocessamento Vinicius de Castro Miranda, CREA-MT 022589, ART DE

OBRA/SERVIÇO 1220220203908, valor: R$ 88,78, registrada em 2611012022,

número 140000000008614925, área na qual a proprietária atribui o valor de R$

166.500.36 (cento e sessenta e seis il e ouinhentos reais e trinta e seis

centavos) para efeitos fiscais; QUINTO - DA Ánee REMANESCENTE: Que assim,

remanesce uma área de 45.72'1,188m2, com a seguinte descrição do per a
saber: lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice MP 01, de coorde

a4uAv, Brasll, s/n, Gentro, lândia/MT - CEP: 78.860{00
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"#XL?,H;;8.349.646,5ím e E 7í8.í00,14; deste, segue confrontando com VALDINO GOMES

DE CAMPOS, com os seguintes azimutes e distâncias: 171"19'00'e 14,95 m, ate o

vértice MP02, de coordenadas N 8.349.63í,73m e E 718.'102,40i deste, segue

confrontando com ETA, com os seguintes azimutes e distâncias: 263037'25" e 30,71

m até o vértice MP 03, de coordenadas N 8.349.ô28,32m e E 718.07í,88m;

172'46'12" e 15,5'l m até o vértice MP 04, de coordenadas N 8.349.6í2,93m e E

7í8.073,83m; 84049'13" e 30,94 m até o vértice MP 05, de coordenadas N

8.349.615,72m e E 718.í04,65; deste, segue confrontando com VALDINO GOMES

DE CAMPOS, com os seguintes azimutes e distâncias: 172009'38" e 213,77 m alé o

vértice MP06, de coordenadas N 8.349.403,95m e E 7í8.133,81m: deste, segue

confrontando com PERÍMETRO URBANO, com os seguintes azimutes e distâncias:

259003'18" e 66,49 m até o vértice MP07, de coordenadas N 8.349.391,32m e E

7í8.068,52m; 346'31'21' e 12,36 m até o vértice MP08, de coordenadas N

8.349.403,34m e E 7'18.065,64m; 255"53'50' e 20,70 m até o vértice MP09, de

coordenadas N 8.349.398,29m e E 7í8.045,57m; 168050'00" e 14,75m até o vértice

MP10, de coordenadas N 8.349.383,82m e E 7'18.048,43m; 167040'26" e 25,54 m até

o vértice MP11, de coordenadas N 8.349.358,87m e E 7'18.053,88m; 253'04'37" e

11,28 m até o vértice MPí2, de coordenadas N 8.349.355,59m e E 718.043,09m;

deste, segue confrontando com PARQUE ECOLÓGlCO, com os seguintes azimutes

e distâncias: 348"11'46" e 28,01 m até o vértice MP13, de coordenadas N

8.349.383,00m e E 718.037,36m; 347'41'24" e 19,82 m até o vértice MPí4, de

coordenadas N 8.349.402,36m e E 718.033,í3m; 288008'37'e 46,54 m até o vértice

MPí5, de coordenadas N 8.349.416,85m e E 717.988,90mi 257"59'31" e 58,41 m até

o vértice MP'16, de coordenadas N 8.349.404,70m e E 7í7.931,78m; deste, seguê

confrontando com MT-í40, com os seguintes azimutes e distâncias; 352"05'06' e

208,08 m até o vértice MP17, de coordenadas N 8.349.6í0,79m e E 7í7.903,í2m;

deste, segue confrontando com PERIMETRO URBANO/COHAB DURVAL THOMAZ,

com os seguintes azimutes e distâncias: 79043'35" e 200,23 m alé o vertice MP 0í,
ponto inicial da descrição destê perímetro, tudo nos exatos termos descritos na

Planta e l\.4emorial Descritivo elaborado pelo Engenheiro Florestal e Técnico em

Geoprocessamento, CREA-MT 022589, ART DE OBRA,/SERVIÇO 1 220220204206,

valor: R$ 88,78, registradã em 311'1012022, número 1400000000086 18017, área na

br.

Av. Brasil, 6/n, Gêntro, Nova Brasilândia/MT-CEP: 78.E60{00
Fon§: (66)9.8430-9169/e{nail: caíorionovabrasilandia@gmail.com
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oual a roorietária atrib i o valor de R$ 1.371.635.64 í milhão e ntos e
setenta e um mil e seiscentosetrintaecin reais e sesse e quatro

centavos) oara efeitos fiscais; SEXTO: DA PERMISSÃO PARA O
DESMEMBRAMENTO: Pela atual Prefeita, representante do Poder público

Municipal, foi dito que o desmembramento acima descrito atende o interesse público,

razáo pela qual autoriza o ato que se contém no presente instrumento; SÉTIMO -
TRIBUTOS: Por força da IMUNIDADE, prevista no artigo 150, Vl, 'a', da Constituição
Federal e por não haver transmissão imobiliária, nada é devido a título de imposto;

OITAVO - DOCUMENTOS: Foram cumpridas as exigências documentais constantes
da Lei Federal no 7.433185, tal como regulamentada pelo citado Decreto no g3.240lg6

e pelo Código de Normas Gerais da Corregedoria-Gera! da Justiça do Foro
ExtraJudicial do Mato GroSSo . CNGCE; NoNo - DAçÃo DE FÉ NOTARIAL:
Recebi, conferi e dou fé da apresentação dos documentos de identificação, estado
civil e representação das partes, que ficam arquivadas neste Tabelionato junto com o
seguinte documento: a) Certidão Negativa de ônus reais da Matrícula no 22.149 do 10

Ofício de Registro de lmóveis de Chapada dos Guimarães/MT, expedida em
1611212022; com base no artigo 303, v, 'd',§4o do cNGcE, as partes foram

cientificadas de que poderão obter, nos termos do artigo 642-Ada Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; A
outorgante e reciprocamente outorgada dispensa outras certidÕes,

responsabilizando-se por eventuais debitos, a teor do disposto no artigo 306, s 20 do
CNGCE; DÉclMo - DEcLAnAçÕes: Pelas partes, foi dito que aceitam a presente

escritura em todos os seus expressos termos. A outorgante e reciprocamente
outorgada declara que não está sujeita as exigências da Lei no 8.1 1àlg1, bem como
nos dispositivos de regulamento da Previdência Socia!, aprovado pelo Decreto no

3.048/99 e posteriores alterações; DÉctMo pRtMEtRo - DECLARAçÕES FlNAls:
As partes foram esclarecidas pelo Tabelião sobre as normas legais e os efeitos
atinentes a este negócio, em especia! sobre os artigos citados na escritura. A
outorgante e reciprocamente outorgada declara que não houve intermediação de
corretor imobiliário. As partes se responsabilizam expressa e solidariamente por
eventuais débitos

sobre o imóvel;
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autorizam o sr. oficial de Registro lmobiliário a proceder a todos e quaisquer atos,

averbaçóes e registros necessários. Foi emitida a Dol - Declaraçáo de operações

lmobiliárias - conforme previsão legal. Foi promovida prévia consulta à base de

dados da central Nacional de lndisponibilidade, nos termos do Provimento no

3gt2114 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em nome de MUNICíP;9 DE NOVA

BRASIúNDIA/MT, com resultado de pesquisa negativo e codigo Hash

e162.0ad3.4210.e8ef.1b2a.3793.4a84.85b6.5541.bbd8, gerado às 16:39:04 do dia

1911212022: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, com resultado de pesquisa negativo e

codigo Hash dce5.2508.888c.5b33.b0c2.Í901.b8íd.cb74.b31f.4318, gerado às 16:40:20

do dia 1911212022i Foram dispensadas as testemunhas instrumentárias de acordo com o

§5o do Artigo 215 do Código civil Brasileiro. Nada mais, a pedido, lavrei a presente a qual

depois de feita foi integralmente lida em voz alta aos presentes, que a aceitaram por

achá-la conforme, outorgam e assinam, tudo perante mim, Rosas das Graças de campos,

Tabeliã Substituta, que conferi, subscrevo, dou fé e assino em pÚblico e raso encenando o

ato. Emolumentos: R$ 9.044,08, 20 (vinte por cento) destinado ao Tribunal de

Lde.Justiça do Mato Grosso. Em tesf'

POS

OU ROCAMENTE OUTORGADA: MUNICÍPIO DE NOVA

BRASILA
Re pela Prefeita: MAURIZAAUGUSTA DE OLIVEIRA

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso
Ato de Notas e de Registro

Código do Cartório; 50

ffi
Selo de Controle Digital
Código do Ato: í2, í2,
8SK70749 - RS 9.044,08 . Digital
Consulte: www.timt.ius.br/selos
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Av. Brasil, s/n, centro, Nova Brasllândia/MT - CEP: 78.860400

Fone: (66) 9.8430-9í69 / efl ail: cartorionovabrasilandia@gmail'com
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FOLHA No: 07/09
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denominada no 03, situado no
rnunicípio de DESCRTÇÃO pO PERÍMETRO: AO NORTE COM:
Cohab Durval Thomaz; AO SUL COM: Perímetro Urbano; AO LESTE COM: Daniel de Campos
Gomes; AO OESTE-COM: MT-140. CONFRONTAÇÃO: FRENTE: Perímetro urbano, distância

1e Tiago José de t'eira e Lázaru Augusta de Oliveira, portadora da Carteira de Identidade RG-

306,49m; LADO DIREITO: MT-140, distância 275,00 m; FUNDOS: Cohab, distância 200,00 rn; 
':LADO ESOUERDO: Daniel de Campos Gornes, distância 246,82 m. DESCzuÇÃO DO

CAMINHAMENTO: Parte do ponto "PQE.01", correspondente à coordenada geográfica
14o55'18".240'5 54"58"25.97"O, com azimute de 78o35'24" petconendo 62,68 metros até encontrar o
ponto "PQE.02", correspondente à coordenada geográfica 14"55'17.91"S 54o58"23.88"O, deste segue

com azimute de 354o33'00" percorrendo 22 mettos até encontrar o ponto "PQE.03", correspondente à

coordenada geográfica 14o55'17.21"S 54o58'24.04"0, deste segue com azimute de 70o76'12"
percorrendo 41,00 metros até encontrar o ponto "PQE.04", correspondente à coordenada geográfica
14"55'16.76"5 54o58"22.76"0, deste segue com azimute de 167'21'36" percorrendo 28 metros até
encontrar o ponto .'PQE.05", correspondente à coordenada geográfica 14"55'17.65"S 54o58'2256"0,
deste segue com azimute de 78o35'24" percorrendo 11,02 metros até encontrar o ponto "PQE.06",
correspondente à coordenada geográfica 14"55'17.54"S 54"58"22.20"0, deste segue com azimute de
358"35'24" percorrendo 26,00 metros até encontrar o ponto '0PQE.07", correspondente á coordenada
geográfica 14o55'16.73"S 54"58'22.39"0, deste segue com azimute de 348'35'24" percorrendo 15,00
metros até encontrar com o ponto "PQE.08", correspondente à coordenada geográfica 14o55'16.26"S
i1o58':22.49"O, deste segue com azimute de 78o35'24" percorrendo 20,80 metros até encontrar o
ponto "PQE.09", corespondente à coordenada geográfica 14'55'16.09"S 54o58'21.82"O, deste segue
com azimute de 168"35'24" percorrendo 12,87 metros até encontrar com o ponto "PQE.I0",
correspondente à coordenada geográfica 14o55'16.48"S 54o58"21.72"0, deste segue com azimute de
78"35'24" percorrendo 67,12 metros até encontrar com o ponto "PQE.ll", correspondente à
coordenada geogrática 14o55'16.05"S 54o58'19.54"0, deste segue com azimute de 35lo5l'36"
percorrendo 246,82 metros até encontrar o ponto "PQE.12", correspondente à coordenada geográfica
14o55'8.17"S 54o58"20.74"O, deste segue com azimute de258o22'12" percorrendo 200,00 metros até
encontrar o ponto "PQE.l3", correspondente à coordenada geográÍica 14o55'9.39"S 54o58'27.32"O,
deste segue com azimute de l7l'52'12" percorrendo 275 metros até encontrar o ponto inicial
''PQE.OI". Conforme mapa e memorial descritivo, elaborado pelo Engenheiro Civil, Saulo
Nakamura, CREA/MT sob n. 5A69469716, e Autorização de Desmembramento expedida pela
Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT, aos 0410612018 e assinada por Giselle Mendes de
Araújo Souza, Chefe do Departamento de Tributos - Portaria 015/2017 de 0210112017, e ART n.
2957706,2957737 e2965391, devidamente quitados. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE NOVA
BRASILÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ- 15.023.96310001-88,
:stabelecida na Avenida Vereador Genival Nunes de Araújo, n. 267, Centro, Nova Brasilândia/MT,
representado pela prefeita municipal MAURIZA AUGUSTA DE OLMIRA, brasileira,
;onvivente em união estável, administradora, natural de PoxoréoÀ{T, nascida aos 2010llL97l, filha

&

t260492-s
lomiciliada
ra ata de se

)l da
67702.

.ianeiro

em 30/11/11 e inscrita no CPFA4F- 535.090.561-91, residente e

Neves, s/n, Centro, Nova Brasilândia/lvIT, conforme consta
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Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA

CNPJ no: 15.023.963/0001-88

Propriedade: AREA DE DESMEMBRADA - ( Parque Ecologico)

Local: Nova Brasilândie UF: MT

Perimetro: 314,080 m Matricula: 22.149

lnicia-se a dêscíção deste perímetro no vértice MP 0í, de coordenadas N
8.349.4'16,85m e E 7í7.988,90m; deste, segue conÍrontando com ARÊA

MANESCENTE/MAÍ 22.14 com os seguintes azimutes e distâncias: 108'08'37" e
46,54 m até o vértice MP 02, de coordenadas N 8.349.402,36m e E 718.033,í3m; deste,
segue confrontando com AREA REMANESC NTE/ MAT 22.149 com os seguintes
azimutes e distâncias: 167"41'24" e 19,82 m até o vértice MP 03, de coordenadas N

Observaçôes:A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo

VINICIUS DE CASTRO

MIRANDA:0066769019
0

Assinado de forma digital por
VINICIUs DE CASTRO
MIRANDA:00667690190
Dados, 2022.12.21 08:5 8:1 5 {4'00'

Vinicius de Castro Miranda
Engo Florestal ê Tecno Geoprocêssamenlo
CREA - MT 022589 - Cod. INCRA: VIMD

ART no 1220220203908

MEMORIAL DESCRITIVO

Área: 5.550,012 m2

DESCRTçÃO

8.349.383,00m e E 718.037,36m; deste, segue confrontando com PERIMETRO URBANO,
com os seguintes azimutes e distâncias: 250"38'40' e 40,69 m até o vertice MP 04, de
coordenadas N 8.349.369,51m e E 7í7.998,97m; 167"59'30" e 22,04 m até o vértice MP 05,
de coordenadas N 8.349.347,95m e E 7í8.003,56m', 261"17'55" e 63,29 m até o vértice MP
06, de coordenadas N 8.349.338,38m e E 717.941,O0m; deste, segue confrontando com MT-
!!9, com os seguintes azimutes e distâncias: 352"05'05'e 66,96 m até o vértice MP 07, de
coordenadas N 8.349.404,70m e E 717.931,78m; deste, segue confrontando com &l
REMANESCENTE/ MAT 22.149, com os seguintes azimutes e distâncias: 77"59'31" e
58,41 m até o vértice MP 0í, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão no Sistema Geodésico Brasileiro, a partir , de
coordenadasNmeEm,eencontram-serepresentadasnoSistemaUTM,referenciadasao
Meridiano Cêntral no 57'00', Íuso -21, tendo como datum o S|RGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Cuiabá - MT, 26 Outubro dê 2022.
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MEMORIAL DESCRITIVO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA

CNPJ no: í 5.023.963/0001-88

Propriedadê: AREA DE REMANESCENTE - ( Parque Ecologico)

Local: Nova Brasilândia UF: MT

Perímetro: '1.018,086 m Ârea: 45.721,188 m" Matrícula:22.149

DESCR!çÃO

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice MP 0í, de coordenadas N
8.349.646,5ím e E 7í8.100,14m; deste, seg ue confrontando com VALDINO GOMES DE
CAMPOS, com os seguintes azimutes e distâncias: 171"í9'00" e 14,95 m até o vertice MP
02, de coordenadas N 8.349.631,73m e E 718.1O2,40m: deste, segue confrontando com
ETA, com os seguintes azimutes e distâncias: 263"37'25" e 30,7í m até o vértice MP 03, de
coordênãdas N 8.349.628,32m e E 7í8.07í,88mi 172'46'12" e 15,51 m ate o vértice MP 04,
de coordenadas N 8.349.6í2,93m e E 7í8.073,83m; 84'49'13'e 30,94 m até o vértice MP
05, de coordenadas N 8.349.6í5,72m e E 718.í04,65m; deste, segue confrontando com
VALDINO GOMES DE CAMPOS, com os seguintes azimutes e drstâncias: 172'09'38" e
213,77 m até o vértice MP 06, de coordenadas N 8.349.403,95m e E 718.í33,81m; deste,
segue confrontando com PERIMETRO URBANO, com os seguintes azimutes e distâncias:
259'03'18' e 66,49 m até o vértice MP 07, de coordenadas N 8.349.391,32m e E
7í8.068,52m; 346'31'21'e í2,36 m até o véÍtice MP 08, de coordenadas N 8.349.403,34m
e E 7í8.065,6,4m; 255'53'50" e 2O,7O m até o vertice MP 09, de coordenadâs N
8.349.398,29m e E 718.045,57m; 168"50'00' e 14,75 m até o vertice MP 10, de
coordenadas N 8.349.383,82m e E 718.048,43m', '167"40'26" e 25,54 m até o vértice MP 11,
de coordenadas N 8.349.358,87m e E 7'18.053,88m; 253"04'37" e 11,28 m até o vertice MP
Í2, de co
PAROUE

ordenadas N
ECOLOGTCO

8.349.355,59m e E 7í8.043,09m; deste, segue confrontando com
, com os seguintes azimutes e distâncias: 348"'l 1 '46" e 28,01 m até

o vértice MP'13, de coordenadas N 8.349.383,00m e E 718.037,36m; 347'41'24" e 19,82 m
até o vertice MP í4, de coordenadas N 8.349.402,36m e E 7í8.033,í3m; 288"08'37" e
46,54 m até o vértice MP 15, de coordenadas N 8.349.4í6,85m e E 717.988,90m;
257"59'31" e 58,41 m até o vértice MP í6, de coordenadas N 8.349.404,70m e E
717.93í,78m; deste, segue confrontando com MT - í40, com os seguintes azimutes e
distâncias: 352'05'06" e 208,08 m até o vértice MP í7, de coordenadas N 8.349.610,79m e
E 717.9O3,12m; deste, segue confrontando crm PERIMETRO U NO/ COHAB
DURVALTHOMAZ, com os seguintes azimutes e distâncias: 79"43'35" e 200,23 m até o
vértice MP 01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Íodas as coordenadas aqui
descritas estâo no Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenadas N m e E m, e
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central no
57"00', fuso -21, tendo como datum o S|RGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Observações:A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Cuiabá - MT, 26 Outubro de 2022

VINICIUS DE CASTRO

MIRANDA:00667690190

Âssinado de formâ digitãl por VINICIUS DE

cAsrRo MTRANDA{O667690 r m
Dàdo5: 2022-1 l.0l 09:20:44 {4'00'

Vinicius de Castro Miranda
Engo Florestal e Tecno Geoprocessamento
CREA - MT 022589 - Cod. INCRA: VIMD

ARf no 122022020É206
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